
,.0 .,H §oBBA-L,wr"r,§,^t^tffi,#^§*

Contrato n' r-,Jt I 2023 - SESEC

Processo n" P20286912$22

#;xt;\x
B q),

!ír' \\
l_":""""-/
\*..r/

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAI\{ A
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL E A
EMPRESA JPJ COMÉRCIO VAREJISTA DE
MATERIAL DE ESCRITÓRIO LTDA, ABAIXO

QUALIFICADOS, PARA O FIM QI.IE NELE SE

DECLARA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, através cla Secretaria da Segurança Ciclaclà, sinracla na

Rna Engenheiro José Figueireclo, 1035, bairro Cohab I, Soblal, Ceará, inscrita no CNP.I stlb o tlo

07.598.634i0001-37 doravaute ilenorninacla CONTRATANTE, neste ato representada(o) pelo
Secretário Executirzc'r cla Segurança Clidadã clo Município o Sr. BRALILIO ERNANI PAIVA
GUERRA, brasileiro, inscrito no n" 231.926.073-00. residente e domiciliaclo na ciclade cle Sobral,

Estaclo clo Ceurá, e el EMPRESA JPJ COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE

ESCRITORIO LTDA, corn sede na Ruzr 15 de Novernbro, [i27, C]entro, CEP: 62.760-000, Banilité -

Cearír, Fone: (85) 98855-7802, inscritzr no CNPJ sob o n" 16.970.003i0001-98, cloravante clenominacla

CONTRATADA. representada neste ato irelo Sra. DIANA ALVES DO NASCIMENTO. brasileira.

inscrita no CIPF n" 035.770.643-90 e oarteira de itlenticÍacle n' 2005010128826 SSP-CE. residente e

clomiciliaclo na Rua 15 de Novernbro,827, Centro, CEP: 62.760-000, Baturité - Cearii, têm eutre si

justa e acordacla a celeblação do presente contrato, mediante as cláusulas e concliçôes seguintes:

CLÁUSULA PRINIEIRA _ DA FUNDAN{ENTAÇÃO

1 . 1 . O presente contrato tem con-ro fuudarneuto a Ata de Registro de Preço n" 02712022 -
SEPLAG e o eciital do Plegão Eletrônico n" 22020 - SEPLAG e seus a11exos, os preceitos clo

clireito pitbiico, e a Lei Fecleral n" 8.666/1993, com snas alterações, e, ainda, outras leis especiais

nccesshrias no cumpritneuto cle seu objeto.

CLÁUSULA SEGT}N{DA _ DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA

2.1. O cumplimento cleste contrato estai rrinculado aos telmos do edital do Pregão Elett'ônico u"

22020 - SEPLAG, e seus anexos, e à proposta cla CONTRATADA, os quais constituem parte

cleste instnlmetl[o, indc'penclenteureute cle sna transcrição.

CLÁUST]LA SEGTINDA _ DO OBJETO

3.1. Constitui objeto cleste contlaÍo a aquisição de tnaterial cle expecliente IV para atencler as

ruc'cessidacles clos órgãos e entidades pirblicas clo Município cle Sobral/CE, cle acordo col11 iis

especiticaçôers e quantitativos previstos no Anexo I - Termo cle Refi:rência do eclital e na proposta

da CONTRATADA (itens 0l e 05).
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CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE FORNECTMENTO

4.1, A entt'ega do objeto dar-se-á sob a tbrma por demaucla, nos terntcrs estabelecidos 112!

Ciáusuia Décima clo pt'esente instntmento.

CLÁUSULA QUINTA _ DOS PREÇOS E DO REAJI.}STAMENTO

5.1. O pt'eço contratual global importa na quantia de RS 333,15 (Trezentos e triuta e tôs reais e

cluinze centavos).
5.2, O pl'eço e fixo e irreajustável.

CLÁUSULA SEXTA _ DO PAGAN{ENTO
6.1. O pagarnento aclvinclo clo obieto contlatado será prorreniente clos recursos clo (a) Secretaria da

Segurança Cidadã e será efetuaclo ate 30 (trinta) dias contados da dattr cla apresentação dat nota

tlscal/fànrra deviclamente atestacla pelo gestor da coutratação, meditrnte crédito ent couta correllte

ern llome da contratada, preÍ'ereucialmeute uo Battco Itaú.

6.2, A, nota fiscal/Íatura que apresente incolreções será devolvicla à contrataclâ para as cleviclas

correções. Nesse caso, o prazo de qr.re trata o subitem auterior começará a fluir a partir da ciata c1e

aprcsentação cla nota Íiscal/tàtura corligicla.

6.3. Nào ser'á eÍ'etuaclo qualquer pagamento à contt'atatda, ent caso de descumprimento das

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6.4 . 'É veclacla a reahzaçáo de pagamento antes da execnçào clo obj eto otl se o mesmo uão estiver de

acorclo corll ils especificações deste instrumento.

6,5. Os pagamentos encontram-se aincla conclicionados à apreseutação dos comprovantes:

6,5.1. Docurneltação relatirra i) regularidacle para com a Seguridacle Social (INSS), Funclo de

Garantia pol Tempo cle Serviço (FGTS), trabalhista e Fazenclas Federal, Estaclual e Municipal.

6.6. Tocla a clocumentação exigitla cleverá ser apresentada etn original ou por clualqtter processo de

reprograÍia, obrigatoriamente antenticacla em cartorio. Caso esta documentação tetlha siclo erniticla

,jÉ#,ül/§ a).

{lo, 1\
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pcla iutcruct, só será aceita apos a contir"mação cle sua autenticiclade.
BRAULTo ERNANT âÀXillilll,i,Íl'i,li,li'
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Item Especitrcação
Marca /

Fabliçante
Unid Qntd

Valor
Unitait'io cJcr

IÍem Rli

Valor total

clo Iteur R§

0l

BARBANTE. NATURAL DE SISAL.
3À,{]\4, DIIVIENSÀO 50 I\4. DES(]RIÇÀO
COMPLEMENTAR: ROLO,
E MU ALA(iEIVI CION4 IDENTIFICAÇÀO
DO PRODUTO, MARCA DO
FABITICANTE.

SISALTEC] ROI,O 05 RS 9,03 R§i 45. r5

05

FITA ADESIVA, 50 MM X 50 M,
TRANSPARENTE. EM RESINA DE
BORRACHA NATURAL" FABRICADA
EM C:ELULOSE.

ADELBRAS ROLO 50 R$ 5,7ó R$ 288,00

Valor Total do(s) item (ns) R$ 333.15 (Trezentos e trinta e tês reais e cluinze ceutavos). Rlj 333,15
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CLÁUSULA SETIN{A - DOS RECURSOS ORÇAN{ENTÁRIOS

7,1. As clespesas clecot'rentes da contratação serão provenieutes dos recul'sos:

()4.040 L(i8. I 8:.0440. I "i 84.3:].90,:i0.00" 1 .500.0000.00t04,040 i .04. I 22.A5$0.2423.:]"1.90.30.00.1 .50

0,(XXX) 00r0:1.0.+0 | .14.422.043 6"'1425.33.90.30.00, I .500.0000.00104.040 lrl!,.244.0436.24)b,33,90.
30.()f).l.500.00ü0.00:04.0401,)4.tü2.ü436.2421"33.9ü,30"00.,I.500.ü000.00;${.941;1 .14,422.0436.)

42,$."13.90.30.00. I .500,0000,00;()4.0401. 14.:43,04,§3^25 14.33.q0.30.00.1 .500.0000.00.

CLÁUSULA OITAvA _ DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO
8.1. O prazo de vigência do çontrato será de l2 (doze) meses, contaclos a partir da sna assinatttra.

8.1.1. A publicação lesumicla do instrumento de contrato dar-se-á na Íbrma clo paráglafb único, do

art. 61, cla Lei Fecleral n" 8.666/1993.

8.2. O prazo de execução do objeto cleste contrato e de i2 (c1oze) lneses, coutaclo a partir do

recebimento da Order-r, de Fourecimento.

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA CONTRATI"}AL

9.1. Não serir exigida plestação cle garatttia para esta coutratação.

CLÁT]SULA DECIMA _ DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO

10.1. Quanto zi entrega:

10.1.1. O objeto contraftral clevelir ser entregue em contbrmiclade cort ils especificações

estabeleciclas no Anexo I - Termo cle ReÍbrência clo edital, no prztzo de 10 (clez) ciias úteis, coutados

a partir clo recebimento cla nota cle ernpenho olt iustrumento hábil, na Rtta Engenheiro .Tose

Figueiredo, 1035, Cohab I, CEP:62051-018, no Almoxarithdo Central c1a Sect'etaria cla Segurança

e Ciclaclà, nos horários e clias da semana c1e 08:00 às 12:00 e de l3:00 às l7:00 cle Segr'ttlcla à Sexta'

10.1.2. A entrega do objeto será de inteira lesponsabiliclade da CONTRATADA, senclo esta

responsável por tocla clespesa clecorrente de transporte e descnn'egamento clo objeto,

comprometendo-se ainda integralmente cont et entuais clanos causaclas a ele.

10.1.3. Os atlasos ocasionaclos por motivo de fblça tnaior oll caso fortuito, descle que justiticaclos

até 02 (clois) dias irteis antes clo término do prazo de entrega, e aceitos pela contrataute, uiio serão

consicleraclos corno inadimpIemento contratual.

10.1.4. CONTRATADA cleverá entregal qualquer quanticlade solicitada pelo município, nãer

poclenclo, pot'tanto, estipulal cotas mínimas ort máximâS pal'il entrega.

10.2. Quanto ao recebimettto:

10.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para et'eito cle posterior verilicação c1a

collbmridacie do objeto com as especiÍicações, clevendo ser Íbito por pessoa crecleuciacla pela

CONTRATANTE,,

l0.Z,Z. DEFINITIVAMENTE, sendo expediclo Termo cle Recebimetlto Definitivo, após a

veriÍrcação c1a qualiclade e quantidacle clo objeto, certiÍicanclo-se de qtte toclas as condições

estabeieciclas tbram atenclidas e A consequente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor cia

contratação, devenclo haver rejeição l1o câso cle clesconÍbrrniclade.

10.2.3. Caso o rnaterial

será aceito, sujeitando-se

n\5
::: :::::::: :::::::: ::: : : : = : ; ; ;;:,|,
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CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
I L l . Erecutal e entlegar o obejeto ern conÍblmiclade com as conclições cleste ittstrtttnettto.

I 1.2. lVlanter durante toda a execução clo ot'rjeto, em compatibilidade com as obrigações assnmidas,

todas as conclições cle habilitação e clualifrcaçào exigidas na licitação.

11.3. Aceitar, nâs mesmas conciiçôes contratuais, os percerlhrais de act'éscimos ou supressões

limitaclos ao estabelecido no §1" clo art. 65 cla Lei Federal n" 8.666/1993, tomando-se por base o

valor contratual.

I 1.4. Responsabilizal-se pelos danos causados cliretamente à contratante ou a terceit'os, clecorrentes

da sua culpa ou dolo, quanclo da execução clo objeto, não podeudo ser arguido para efeito de

exclusão ou redução de sna responsabilidade o tato de a contratante proceder à Íiscalização on

acompanhal a execução contratual.

I1.5. I{esponcler portodas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a inciclir sobre et

execução contratual. inclusirre as obrigações relativas a salzirios, prerridêucia social, impostos,
eucargos sociais e outras ploviclências, respondendo obrigatoriamente pelo Íiel cnmpt'imento das

leis trabalhistas e específicas de aciclentes cio trabalho e legislação comelata, aplicáveis ao pessoal

empregacio na execução contratual.

1 1.(r. Prestar imecliatamente as infonlações e os esclat'ecitlentos qrte venham a ser solicitaclos pela

contratante, salvo quanclo implicarem em indagações cle caráter tectticct, hipotese em que serão

responclidas 1ro prazo c1e 24 (vinte e qr.ratro) horas.

11.7. Reparar, corrigir, rertover, reconstruir ou sutrstitLrir, imecliatameute, às suers expensas, no

total ou em palte, o olrjeto clo contrato em que se veriÍicarern vícios, clefeitos ou incorreções

resultantes cla execução ou de rnateriais em1:regaclos, otl em clescontbrmidade coll1 as

especificações cleste termo, t1o prazo cle 02(clois) dias contados da sua notificação,

indepenclentemente clas penaliclades aplicáveis on catríveis'

I1.8. Cumprir, quando Íbr o caso, as conclições cle garantia do serviçtt, r'espousabilizando-se prelo

períoclo ot.erecido etn sua proposta comercial, observaudo o prazo tníuilno exigido pela

Aclrlinistraçào.

1 1.9. Provicienciar a substituição cle qnalquer proÍissional envolviclo l1a execução do objeto

coutratuerl, cuja concluta seja consideracla indesejável pela fiscalização da contrataute.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇOnS PA CONTRATANTE

12.1, Solicitar o fomecimento c1o clbjeto à coutratacla através cla emissão de Ordem cle

F-omeci m euto/S ervi ç o.

12.2. Proporcionar à contratacla todas as conclições necessitritrs ao pleno crttnprimeuto das

obrigações clecorrentes clo objeto contratual, consoante estabelece a Lei Fedel'al rf 8'6661191)3 e

suas alterações.

12.3. Fiscalizar a execução do objeto contraftral atraves de stta unidade competetlte, podendo, etn

clecorrência, solicitar providências cla contratacla, qtte atenclerá ou justiÍicará de in,ecliato.

12.4. Notiflcar a contratada cle qgalquel irlegularidade clecot'reute da execução do ob.ieto contratual'

12.5. EÍ'eturat' os pagatnentos devidos à contratada nas condições estabelecidas ueste contrato'

12.6. Aplicar as peualidacles plevistas em lei e tteste iustrumeuto.
GU ERRA:23 1 92607300 Írnío'. !0:: 0,.ií 164t s' ír'
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CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA _ DA FISCALIZAÇÃO

lJ.l. A execuçrio contratual serti acomparilracla pelo(a) Sr(a). Flancisco Sousa llat'ias Jíttriot',

Gerente da celula cle logística e ahnoxarifaclo, mat. 8l(r4, especialmente designado para este fitn
pela CONTRATANTE, de acordo cotl o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n" 8.666/1993,
doravante denominado simplesmente de GESTOR.

13.1.1. Para o acompanhaurento cie que trata o subitern anterior, compete ao GESTOR a ser

inclicado peia secretaria/órgão para que, clentre ontras atribuições, criide das seguintes atribuições:
planejar. coordenal e solicitar cla CONTRATADA e selrs plepostos, ou obter do CONTRATANTE,
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom audatnento da execução clo objeto
licitaclo e anexar aos autos do processo cotresponclente copia dos clocumetttos escritos que

cornprovem as solicitações de providências;

13.2. A FiSCALIZAÇÀO será realizacla por tecnico designado pela secretaria/órgão Sr(a).

Irranoisoo "lance ela Sitva [;ilho, rual. 38052. especialmente designado para este firn pela

CONTRATANTE, cle acorclo col1t o estabelecido uo art. 67, da Lei Fecleral nn 8.6(1611993,

doravante denominaclo simplesmente de FISCAL, competiudo-lhe dentre otttras atribuições:

a) Exigir licl cLrmprinlcnto clo Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA;

b) Solrcital o assessoratnento tecuico, caso necessát'io;

c) Velificar e atestar as notas frscais e. aplovando-as. encaminhir-las posterior pagatlento;

d)Zelar pela fiel execução clo objeto e pleno atendimento às especiÍicações explícitas ou implícitasl

e) Clontlolar a qualiclacle e quantidade dos materiais utilizados e dos sen iços executttdos. rejeitando

aqueles julgados nào satisflrtot'ios ;

Í) Assistrr a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais aclequados;

g) Exigir cia CONTRATADA a modificação de técnicas inaclequadas, para melhor qualiclacle na

execução do objeto licitado;

h) Verifical a aclequabiliclacle dos lecursos erxpl'egaclos pelo CONTRATANTE, exiginclo a

rnelholia dos serviços clentro dos prazos previstos;

i) Anotar em expecliente pr'óprio as irregularidades encontradas, as proviclências que deteuninort os

inciclentes verihcaclos e o resultado dessas rnedidas;

.j) Estabelecer cliretrizes, clar e leceber informações sobre a execução do Contrato;

k) Detepninal a paralisação da execução clo Contrato cpando, objetivarnente, constatada uma

irrc.gularidade qr.te precisa set sanacia, aginclo com finneza e prontidão;

l) Emitir atestaclos ou certiclões tle avaliação clos selviços prestados ott claquilo que lbr pt'ocluzido

pelo C'ONTRATADO;

n) Conhecer detalhadamente o Contrato e as cltinsulas uele estabeleciclas;

1) Levar ao conhecimento dos sens snperiores aquilo que ultrapassar às suas possibiliclades cle

correção;

o) Inclicar ao gestor serviçc'rs mal executados ou uão executaclos e sugerir a aplicação cle

penaliclacles ao CONTRATADO em face do inadin,pletnento das otrrigações;

p) ConÍirmar a execução clos serviços efêtivamente realizaclos, clos cronogramas de execução clo , 
,

objeto coutri'ttado' 
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CLÁTISULA DECIMA QUARTA - DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

14.1. Nr.l caso de inadirlplemellto cie sllas obrigações, a contratacla estaril sr.üeita, sem prejLlízo cJas

sauções legais nus est'eras cii,il e criminal, às seguiutes pellalidades:

14.1.1. Multas, estipulaclas na fonla a seguir:

14.1.1.1. Multar mot'atória e111 caso de atraso injustificado cla entrega do objeto contratual, a coutar

da respectiva solicitação do orgão contlatante de 0,33% do valor total inadirnplido, por clia e por

ocorrêltÇia,

14.1.1.2, Multa indenizatoria de 10% (dez por cento) soble o valor total cla adjr.tciicação da licitação

et1"r caso de recnsa à assinatnra de Ata de Registro de Pleços e/ou Coutruto, ott recusiu'-se a aceitar

ou retirar o instrtunento equirralente;

14.1.1.3. Multa de 0,33%o, por clia e por ocorrência, de acordo colÍr As regras clispostas uo Decreto

Mtrnic,ilral n" 231612019, em culso cle atraso injr.rstiticaclo da eutrega clo objeto contratttal, a contar

cla lespeotirra solicitação clo olgão colltratante.

14.1.1.4. Multa clc 0,33?ô a3,096, por dia e por ocorrência, de acorclo com ils regras clislrostas no

Decreto Municipal u" 231612019, quanclo:

a) cleixar de rnanter as condições cle habilitaçào durante o prazo clo contt'ato, nos teLmos clo inciso

XIil do art. 55, cla Lei Fecleral n" 8.666/93;

b)permanecer inaclitnplente apos a aplicação c1a advertência;

c) cleixar cle regularizar, no pruzo definido pela Administração, os clocutnentos exigiclos

legislação, pala fins de liquidação cle pagamento da despesa;

cl) cleixar de clepositar no plazo ou complementar o valor da garantia recolhida apos solicitação

Administraçào;

e) não devolver os valores pagos indeviclamente pela Administraçâo;

1) manter Íirncionário serl qualificação para a execução do obieto contratatclo;

g) utilizar as depenclências da contratante para fins diversos do objeto coutratado;

h) cleixar cle Íbmecer ecptipamento cle proteçào indiviclual (EPI), quando exigido, tris seus

ernpregaclos ou ouritir-se em Íiscalizar sua utilização, nzl liipotese de contratação de sen'iços de

rnào de obra;

i) cleixar cle sr.tbstitr.rir empregado cujo compot'tatnento fbr incompatível com o interesse pirblico,

em especial quando solicitado pela Adrninistração;

j) cleixar de lepor Íuncionários Íhltosos;

i) cleiral cle controlar a presença de empregaclos, ntt hipótese de contratação de serviços de mão de

obra;

rn) deixar cle obsewar a legislação pertiueute aplicável ao sett ramo de atividade;

n) cleixar de et-etr.rar o pagtrmeltto cie salários, vales-transportes, vale-ref'eição, seguros, encafgos

Íiscais e socisis, bem como cleixar de arcar com quaisquer ontras clespesas relacionaclas à execução

do contratc'r nets datas avençadas; BRAULIO ERNANI PAIVA À'.."ri,,at.1.í'rurr, ." "'''
'hliÀx'|r^Í/^ri{pAÀr'r'' 

7 ) v''
6UERRA:2JI92607300 ruuu'r'»'n'r"'"""'""

da

@luSegrrrançae(.iclatlã.C,NPJ:07.598.6.]4i000l-37.Insct.içãoEstadrral:06.!
Itga Epgenlreiro .lose Figtreire.clo, 10.].r, ba in o C.'t.rtrlrb I. Sotrral, C)eara, C'EP: ó1.05 1 -0 1 8 s'rvrv. sol:t al.ce. gov. hr

\NA ALVES
DO

Fone: (38) 3íil4 881{li 3(il4 8814

I

I



§OBRAL
PRTTTITURA
5tC.AÍ. t^lllÀ r-rL tt(;tlllÂllC:/a C.([)At.,r'

o) cleixar cie apresentar', cluanclo solicitado. clocumentação fltscal, tlabalhista e

regnlarizacla;

p) deixal de entregar ou entregar cor11 atraso os esclarecimentos formais solicitaclos pela

Administração;

q) retirar clas dependências da Administração quaisquer equipameutos ou materiais cle constltno,

previstos em contrato ou não, sem antorização prévia do responsável;

14.1.1.5. Multa cle 1,0'Zo a 5,00/0, por dia e por oÇon'ência, de acordo cotrt as l'ogras clispostas no

Decreto Municipal n" 231612019, quanclo não entregat'ou entregar objeto coutratual em clesacorclo

corlt i) qualidade, especiÍlcações e condições licitadas ou coutrataclas e/on com vício, ilregulaliclacle

ou clefeito oculto, que torne o objeto irnploprio para o fim a que se clestitta;

14,1.1,6, Multa cle 7,0ü/o, por dia e por ordem de serviço ou iustrutnento eqttivalettte, cle acorclo

conr as regras dispostas no l)ecreto Municipal n" 231612019, qnzrudo suspendet'ott ittterrompet',

salvo nrotivo dc fbrça maior oll caso tbrtr.rito, clesde que expl'essameute aceitos pela Aclministração

Pirbiica, os scrviços coutratttais.

14.1.1.7. Mr.rlta cle 10.09á. por ocolr'ência. de acolclo col11 i'ls regras clispostas uo Decleto Municipal

n" 231612019, quanclo:

a) o infi'ator del callsit, respectivamente, ri rescisão do coutrato ou ao cancelamento da ata de

registro c1e preços;

b) lbmecer inÍ.onnação e/ou tlocumento Íàlso;

L4,1,2, Multa de 0,330Á a 10,00á, a depencier clo caso concreto, a ser decicliclo no âmbito do

pl'ocesso administratirro de aplicação de penalidade, quarrdo uão cumpt'ir quaisquer cios itens nào

mencionaclos nesta seção, etu reiaçào à fase cle execução coutraftlal,

14.1.3. O licitante que ensejar Íhlhar ou tlaudar na execltçào do contrato, comportar-se de modo

iuiclôneo, Í'izer cleclaraçãro 1alsa ou corneter li'ar"rde t'iscal, Íicará irnpediclo cle licitar e contrataL com

a Administração Murticipal e serir descreclenciacio nos sistemas cadastrais cle foruececlores, pelo

prazo cle até 05 (cinco) itnos, ellquanto perclurarem os rnotivos deteminautes cla punição ort até clue

se.ja prornovicla a reatrilitaçào perante a propria autoriclade cpte aplicou a penalidacle. setn plejr"rízo

das multas plevistas neste instrtttnettto e clas clemais cominações legais.

14.2. O CONTI{ATADO recolherá a mnlta por meio de:

14.2.1. Documento cle Arecadação Municipal (DAM), podeudo ser substituíclo por otltro

ipstrumento legal, em notne clo Orgão contt'atante. Caso não o firça, será cobraclo pela via.iuclicial.

14.2.2, I)escontos ex-ofiicio de qualquer credito existeute cla CONTRATADA ou cobraclas

juclicialmente e terão como base cle cálculo o cronograma inicial clos serviçcls.

14.3. Nenhuma sançãro será aplicada sem galantia cla ampla clet'esa e coutraditcirio, ttzt fbrura da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QTIINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

15.1. A inexecução total ou parcial cleste contrato e et ocorrêucia cle qttaisquet'cios tnotivos
constantes no art. 78. cla Lei Fecleral n" 8.666/1993 serir callsa para su.1r'escisão, na forma clo art. 79,

,íÉ*nt§\.il c\
/§ l.L [\i ..-...-l
\í,s|\tlg*ro;/

previdenciária

i

colr as consequônoias plevistas no art. 80. ambos clo mesnto cliploma legal.
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15.2. Este contrato poclerá sel resciudiclo a qrialquer tempo pela CONTRATANTE, mediante

aviso plevio de no mínimo 30(tlinta) clias, nos casos clas rescisões decort'entes clo pt'erristo no

inciso Xll, clo art. 78. da Lei Fecleral n" 8.666/1993, sem que caiba à CONTRATADA dileito.)
i nclenização de cpralqr.rer espécie.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA _ DA PT}BLICAÇÃO

16.1. A pr,rblicação do extrato clo plesente contrato será proviclenciada pela CONTRAIANTE, no

Diário OÍicial do Município - DOM, como conclição inclispensável para sua eÍlcácia, l1os temos
do parágraÍb iurico do art. 61 da Lei nn, 8.66611993.

CLÁUSULA DECIMA SETIMA _ DO FORO

17.1. Fica eleito o Foro do municí1rio de Sobral no Estado do Ceará para clirimir qttaisquer

cluestões decorrentes c1a execução deste contrato, cpre não pucleretn ser resolvidas na esfera

administrativa.

E, por estaLem cle trcordo, foi mandado lavrerr o presente contrato. que está rrisado pela

Assessolia Juríclica da CONTRATANTE. e do qual se extraíttrm 03 (três) r,ias cle igual teol e

lbmra, para unl so ef-eito, as qriais, depois cle liclas e achadas cottl'ornte, vãs assinaclas pelos

rcpresentantcs das partes e pelas testemuuhas abaixo.

sobral (cü, ,O ae *ç-za/-t?l\o dr*&o jZ.
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BRAULIO ERNANI PAIVA GUERRA
SECRETÁRIO EXECUTIVO DA SESEC

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

1. <N.<J.ir^^"- dÀ S' §0r,.,o'z
C'PF: 6617 ./re6. Jb.1 lo

Visto:
Coordenadoria Jurídica da CONTRATANTE

DIANA ALVES DO NASCIMENTO
CPF: 035.770.643-90

CONTRATADO

CPF: oos .n"rà. 3Or -Oq
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